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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL –
REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÕES
CÍVEIS –  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA
CONVERTIDA  EM  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  –
APELO  DA  AUTORA –  PLEITO  DOS
SALÁRIOS NEGADOS PELO JUÍZO A QUO  E
RECONHECIMENTO  DO  DANO  MORAL  –
DIREITO  À  CONTRAPRESTAÇÃO
REMUNERATÓRIA  –  VALIDADE  DA  PROVA
TESTEMUNHAL  NÃO  IMPUGNADA  –
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ATO DE
DESLIGAMENTO, BEM COMO DA CIÊNCIA DA
SERVIDORA –  APLICAÇÃO DO ART.  333,  II,
DO  CPC  –  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA
QUANTO  AO  INDEFERIMENTO  DO  DANO
MORAL – PROVIMENTO PARCIAL DO APELO
DA AUTORA –  RECURSO VOLUNTÁRIO DO
PROMOVIDO  E  REEXAME  NECESSÁRIO –
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  –  RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA  –  DIREITO  AO
PAGAMENTO  DAS  VERBAS  REFERENTES
AOS  SALÁRIOS  RETIDOS  E  DÉCIMO
TERCEIRO  –  EXTENSÃO  DOS  DIREITOS
SOCIAIS PREVISTOS NO ART. 7º DA CF AOS
CONTRATADOS  TEMPORARIAMENTE  PELA
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ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  –
ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE  NO  STF  –  SENTENÇA  EM
CONSONÂNCIA  COM  O  ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL  DOMINANTE  NO  STF  E
NESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA  –
DESPROVIMENTO  DO  APELO  DO
PROMOVIDO E DA REMESSA NECESSÁRIA.

 1º  apelo: Impõe-se  o  reconhecimento  do
direito  da  autora  ao  pagamento  dos  salários
referentes  de  dezembro  de  2009  e  janeiro  e
fevereiro  de  2010,  eis  que  indevidamente
retidos,  na  medida  em  que  a  prestação  dos
serviços  respectivos  restou  comprovada  por
prova testemunhal,  a qual  não fora impugnada
pela parte contrária, além de inexistir nos autos
a prova do ato  de desligamento  sub examine,
bem como da comunicação deste à  servidora.
Noutro ponto, indevido a indenização por danos
morais,  em  consonância  com  a  jurisprudência
desta Corte de Justiça. Provimento Parcial.

 2º apelo e reexame necessário: Analisando
conjuntamente  esses  recursos,  confirma-se  o
direito da promovente à percepção dos salários
e décimo terceiro, matéria que resta pacificada
no Supremo Tribunal Federal, bem como nesta
Corte  de  Justiça,  que  estende  aos  servidores
contratados temporariamente os direitos sociais
previstos no art. 7º da CF. Desprovimento.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao
apelo  do  promovido  e  ao  reexame  necessário,  bem  como,  dar
provimento  parcial  à  apelação  da  promovente,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 251.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Ação  de  Cobrança ajuizada  por  ANDDNNA
GIRLENE  RIBEIRO  DA  SILVA  em  face  do  ESTADO  DA  PARAÍBA,
requerendo o pagamento dos salários dos meses de maio a outubro de 2009,
dezembro  de  2009,  janeiro  e  fevereiro  de  2010,  além  do  décimo-terceiro
salário  referente  a  2009,  adicionais  de  produtividade  e  de  insalubridade,
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FGTS de todo o período do vínculo e pagamento de indenização por danos
morais (fls. 03/06).

Inicialmente  ajuizada  perante  à  Justiça  do  Trabalho,  foi
reconhecida a incompetência daquele Juízo para a apreciação desta causa
(fls. 47/49).

Processo  distribuído  para  a  Vara  Única  da  Comarca  de
Serraria (fl. 53).

Contestação às fls. 65/74.

Termo de audiência às fls. 109/110.

Petição  anexando  extratos  bancários  da  conta  corrente  da
promovente (fls. 118/149).

Sentença de procedência parcial  prolatada às fls. 152/156, a
qual fora posteriormente anulada por esta Corte de Justiça, por apresentar-se
extra petita, conforme exposto na decisão de fls. 189/193.

Nova decisão proferida às fls. 201/205, julgando parcialmente
procedente a ação, para condenar o promovido ao pagamento dos salários
referentes aos meses de maio a outubro de 2009, bem como décimo terceiro
salário proporcional ao ano de 2009.

Inconformada,  a  autora  interpôs  apelação  às  fls.  209/212,
pugnando  pela  reforma  parcial  da  sentença,  no  sentido  de  reconhecer  o
direito  aos  salários  referentes  aos  meses  dezembro  de  2009  e  janeiro  e
fevereiro  de  2010,  considerando  as  informações  prestadas  por  sua
testemunha.  Noutro  ponto,  requer  o  pagamento  de  indenização por  danos
morais em decorrência da retenção indevida de seus vencimentos, bem como
pela  proibição  de  assinar  o  livro  de  frequência,  dentre  outras  condutas
vexatórias

Sem contrarrazões, conforme registro de fl. 216-verso.

Apelação apresentada pelo Estado da Paraíba às fls. 217/223,
requerendo a reforma da decisão  a quo,  no sentido  de julgar  a  demanda
totalmente  improcedente,  por  sustentar  a  nulidade  da  contratação  do
promovente, porquanto se deu sem concurso público e após a vigência da
Constituição Federal de 1988

Contrarrazões não apresentadas, nos termos da certidão de fl.
228-verso.
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Além  dos  recursos  voluntários,  os  presentes  autos  foram
remetidos a esta Corte de Justiça para a análise da remessa necessária, nos
termos do art. 475, I,1 do CPC.

Em parecer de fls. 240/242, a douta Procuradoria de Justiça
declarou inexistir interesse público que reclame a manifestação ministerial no
presente feito.

Eis o relatório.

VOTO

Primeiro apelo

Às fls. 209/212, a recorrente pleiteia o reconhecimento do seu
direito aos salários dos meses de dezembro de 2009 e janeiro e fevereiro de
2010, bem como à indenização por danos morais.

Quanto  ao  primeiro  pleito,  entendo  que  as  razões  recursais
merecem acolhida, porquanto há prova de que a autora realmente prestou
seus  serviços  à  Administração  Estadual  até  o  mês  de  fevereiro  de  2010,
fazendo jus, portanto, à respectiva contraprestação.

Nesse contexto, o Sr. Daniel Martins dos Santos, inquirido à fl.
109,  afirmou  que  a  promovente  laborou  como  recepcionista  no  mesmo
hospital em que a testemunha prestava serviços de vigilante, permanecendo a
autora  naquele  trabalho  até  fevereiro  de  2010,  sem receber,  contudo,  os
salários correspondentes.

Ressalte-se que o referido testemunho deve ser considerado
válido, eis que corrobora as demais provas documentais, além de não ter sido
contraditado pela parte contrária,  nos termos do art.  414,  §1º2,  do CPC, e
inexiste registro nos autos que ponha em dúvida o conteúdo da informações
registradas no depoimento de fl. 109.

Além  disso,  observa-se  que  o  Estado  da  Paraíba  não
comprovou a formalização do ato de desligamento da prestadora de serviços,
nem mesmo a ciência desta quanto ao fato, dando margem à continuidade do
trabalho desempenhado pela recorrente, que alega ter deixado o serviço por
sua própria iniciativa, em razão do atraso no pagamento dos salários perdurar
por vários meses.

1 Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas
autarquias e fundações de direito público;

2 Art.  414.  Antes de depor,  a  testemunha será qualificada,  declarando o nome por  inteiro,  a  profissão,  a
residência e o estado civil, bem como se tem relações de parentesco com a parte, ou interesse no objeto do
processo. § 1o É lícito à parte contraditar a testemunha, argüindo-lhe a incapacidade, o impedimento ou a
suspeição. Se a testemunha negar os fatos que Ihe são imputados, a parte poderá provar a contradita com
documentos ou com testemunhas, até três, apresentada no ato e inquiridas em separado. Sendo provados
ou  confessados  os  fatos,  o  juiz  dispensará  a  testemunha,  ou  Ihe  tomará  o  depoimento,  observando  o
disposto no art. 405, § 4o.
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Quanto  ao  ônus  da  Administração  em  comprovar  os  fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral (art. 333, II, do CPC),
vejamos os julgados abaixo:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
LITISPENDÊNCIA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  FATO  IMPEDITIVO.  ÔNUS  DA
PROVA  PERTENCENTE  AO  RÉU. FUNDAMENTO
INATACADO.  SÚMULAS  NºS  283  E  284/STF.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTES.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  "Nos
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao
autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de
seu  direito  (inciso  I)  e  ao  réu  invocar  circunstância
capaz  de  alterar  ou  eliminar  as  conseqüências
jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II)"
(AGRG  no  AG  1.313.849/MG,  Rel.  Min.  HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 2/2/11). (...).3

PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação de cobrança.
(...) Servidora pública municipal. Exoneração. Pretensão
as  férias  e  terço  constitucional.  Pagamento  ou
comprovação  da  não  prestação  do  serviço.  Fato
extintivo do direito do autor. Ônus do réu (art. 333, II,
do  cpc).  Não  comprovação. Prescrição  quinquenal.
Inteligência do Decreto nº 20.910. Súmula nº. 85, do STJ.
Prescritas  as  verbas  pleiteadas  antes  do  quinquênio
anterior à propositura da ação. Provimento parcial.  Para
se eximir de pagar as verbas salariais reivindicadas,
caberia ao promovido fazer prova do seu pagamento
ou de que não houve a prestação do serviço, posto
que se traduz em fato extintivo do direito do autor,
nos  termos  do  art.  333,  II,  do  CPC.  “nas  relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora,  quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à
propositura da ação” (súmula nº 85 do stj). Afasta-se da
condenação  as  verbas  requeridas  pelo  apelado
anteriores  ao  prazo  de  cinco  anos  da  propositura  da
ação.4

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  Agravo
interno. Insurgência contra decisão que deu provimento
parcial  à  apelação  cível.  Servidor  público  municipal.
Salários  retidos.  Alegação de ausência  de prestação
do serviço. Fato extintivo. onus probandi. Obrigação
do  réu.  Art.  333,  II,  do  CPC.  Não  comprovação.
Pagamento  devido.  Recursos  em  confronto  com  a

3 STJ; AgRg-AREsp 79.803; Proc. 2011/0192744-4; PI; Primeira Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg.
24/04/2012; DJE 04/05/2012.

4 TJPB; Rec. 0123542-52.2013.815.0181; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos; DJPB 04/07/2014; Pág. 17.
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jurisprudência  dominante  desta  corte  de  justiça.
Manutenção  da  decisão.  Desprovimento.  O  código  de
processo civil, em seu art. 333, estabelece que incube ao
autor  o  ônus  de  provar  os  fatos  constitutivos  de  seu
direito,  enquanto  que  cabe  ao  réu  a  prova  dos  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor.
Desta  feita,  a  decisão  objurgada  agiu  acertadamente,
uma  vez  que,  tendo  a  edilidade  alegado  que  o
autor/agravado  não  trabalhou  para  ela  durante  o
período em que pleiteia as verbas salariais, caberia a
ela  (municipalidade)  provar  o  não  exercício  da
atividade para se eximir de pagar as verbas salariais
reivindicadas,  posto  que  o  desligamento  da
administração traduz-se em fato extintivo do direito
do autor, nos termos do art. 333, II, do CPC.5

Sendo assim,  impõe-se a reforma parcial  da  sentença,  para
incluir  na condenação o pagamento dos salários  referentes aos meses de
dezembro de 2009, janeiro e fevereiro de 2010.

Noutro ponto,  a apelante pugna pelo reconhecimento do seu
direito à indenização por danos morais causados pela retenção indevida de
seus vencimentos, bem como pela proibição de assinar o livro de frequência,
dentre outras condutas vexatórias.

Nesse  aspecto,  verifica-se  que  a  parte  não  logrou  êxito  em
comprovar  efetivamente o dano sofrido,  razão pela qual  tais condutas não
resultam  em  dano  moral  indenizável,  representando  mero  aborrecimento,
conforme a jurisprudência dominante desta Corte de Justiça. Senão, vejamos:

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL  DA
PROMOVENTE.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA
PÚBLICA. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO.  SALÁRIOS
RETIDOS PELO MUNICÍPIO. FALTA DE PAGAMENTO.
DANO  MORAL.  MERO  ABORRECIMENTO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE. NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO QUANTO
A  ESTA  PARTE.  AUTORIZAÇÃO  EMANADA  PELO
CAPUT,  DO  ARTIGO  557,  DA  LEI  ADJETIVA  CIVIL.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ORA  AGRAVADA.
DESPROVIMENTO DA INSATISFAÇÃO REGIMENTAL.
Não logrando êxito,  a municipalidade,  em comprovar  a
sua adimplência, é de se considerar devido o pagamento
da verba salarial  a  que  faz  jus  o  servidor.  Contudo,  a
retenção  da  remuneração,  por  si  só,  não  enseja
indenização  por  danos  morais,  mormente  quanto
inexistente prova de que se deu injustificadamente.6

REMESSA  OFICIAL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.
SERVIDORA MUNICIPAL.  CONTRATO TEMPORÁRIO.

5 TJPB; AgRg 0002262-38.2009.815.0381; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 05/03/2015; Pág. 13

6 TJPB;  AgRg  0000135-42.2014.815.0191;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo
Porto; DJPB 13/04/2015; Pág. 12.
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SALÁRIOS RETIDOS DE MAIO A OUTUBRO DE 2009.
DÉCIMO  TERCEIRO  E  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO
TERÇO DO ANO DE 2009. DIREITOS ASSEGURADOS
NA  CARTA  MAGNA.  PAGAMENTOS  DEVIDOS.
DESPROVIMENTO.  A  retenção  de  verba  salarial  do
servidor  configura enriquecimento  sem causa por  parte
da  administração  pública,  uma  vez  que  se  utilizou  da
prestação de serviço.  Segundo o art.  333,  inciso  II,  do
CPC,  alegado  o  não  pagamento  do  décimo  terceiro
salário e das férias acrescidas de um terço, caberia ao
município  afastar  o  direito  da  autora,  apresentando
documentos  e  recibos  referentes  à  efetiva
contraprestação pecuniária, o que não se vislumbra nos
autos.  Apelação  cível.  Salário  devido  em  relação  aos
meses de maio a outubro de 2009.  Danos morais não
comprovados.  Ônus  da  prova  do  autor.  Art.  333,
inciso I, do CPC.  Aplicação. Manutenção da sentença.
Desprovimento.  Caberia  à  autora  demonstrar  a
caracterização dos danos morais alegados. Como não o
fez, não faz jus a indenização a tal título.7

PROCESSUAL  CIVIL.  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  VERBAS
SALARIAIS  RETIDAS  SENTENÇA  DE  PARCIAL
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA  AUTORA.
RECEBIMENTO DE FÉRIAS, ACRESCIDOS DO TERÇO
CONSTITUCIONAL,  DIREITO  ASSEGURADO  NA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ÔNUS  DA  PROVA  QUE
INCUMBE  AO  MUNICÍPIO.  ART.  333,  II,  DO  CPC.
PAGAMENTO  DEVIDO,  SOB  PENA  DE
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO. DANOS  MORAIS.
IMPOSSIBILIDADE.  DANO  NÃO  CONFIGURADO.
MERO ABORRECIMENTO - APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT,  §1º-A,  DO  CPC  E  SÚMULA  253  DO  STJ.
SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA NECESSÁRIA E
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO,
MONOCRATICAMENTE. (…).8

Por essa razão, mantenho a decisão de primeiro grau quanto
ao indeferimento do pagamento de indenização por danos morais.

Desse  modo,  impõe-se  o  provimento  parcial  do  presente
recurso.

Segundo apelo e reexame necessário

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  se  faz  necessária  a
apreciação  conjunta  do  apelo  apresentado  pelo  promovido  e  do  reexame

7 TJPB; Rec. 0000206-58.2010.815.0361; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista
Barbosa; DJPB 22/10/2013; Pág. 12.

8 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00001337220148150191, - Não possui -, Relator DES. JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. Em 17-03-2015.
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oficial, na medida em que a matéria a ser analisada em decorrência deste
último abarca todo o conteúdo objeto do primeiro.

A  presente  demanda  versa  sobre  direitos  decorrentes  da
contratação temporária da promovente pelo Estado da Paraíba, sendo este
condenado  pelo  Juízo  a  quo ao  pagamento  de  salários  retidos  e  décimo
terceiro proporcional, matéria a ser reapreciada nesta segunda instância.

A  título  de  comprovação  do  vínculo  precário,  extrai-se  dos
autos as fichas funcionais e financeiras de fls. 75/83. Contudo, os extratos
bancários de fls. 119/149 evidenciam a ausência de pagamento das verbas
remuneratórias a partir de maio de 2009.

Considerando  os  serviços  efetivamente  prestados,  conforme
amplamente exposto na análise do primeiro apelo, é devido o pagamento da
contraprestação pelo ente público, sob pena de enriquecimento ilícito.

Ademais,  quanto  ao  décimo terceiro  salário,  a  matéria  resta
pacificada no Supremo Tribunal Federal, bem como nesta Corte de Justiça,
que têm estendido aos servidores contratados temporariamente os direitos
sociais  previstos  no art.  7º  da CF,  conforme se depreende pelos  julgados
abaixo:

Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo.
2. Direito Administrativo. 2. Servidor público contratado
em  caráter  temporário.  Renovações  sucessivas  do
contrato. Aplicabilidade dos direitos sociais previstos
no art.  7º  da CF,  nos termos do art.  37,  IX,  da CF.
Direito ao décimo-terceiro salário e ao adicional de férias.
3. Discussão acerca do pagamento dobrado das férias.
Questão  de  índole  infraconstitucional.  4.  Ausência  de
argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5.
Agravo regimental a que se nega provimento.9

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  DIREITOS
SOCIAIS PREVISTOS NO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO. EXTENSÃO
AO SERVIDOR CONTRATADO TEMPORARIAMENTE.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  1.  Conforme  a
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  os
servidores  contratados  em  caráter  temporário  têm
direito à extensão de direitos sociais constantes do
art. 7º do Magno Texto, nos moldes do inciso IX do
art.  37  da  Carta  Magna.  2.  Agravo  regimental
desprovido.10 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRATO
TEMPORÁRIO.  VÍNCULO  DE  NATUREZA  JURÍDICO-

9 STF - ARE 681356 AgR, Relator(a):   Min.  GILMAR MENDES,  Segunda Turma, julgado em 28/08/2012,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012. 

10 STF  -  ARE  663104  AgR,  Relator(a):   Min.  AYRES  BRITTO,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/02/2012,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-056 DIVULG 16-03-2012 PUBLIC 19-03-2012.
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ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO.  DIREITO  À
ESTABILIDADE.  INEXISTÊNCIA.  DIREITO  AOS
SALÁRIOS RETIDOS DÉCIMO TERCEIRO, FÉRIAS E
SEUS  RESPECTIVOS  TERÇOS  CONSTITUCIONAIS.
PRECEDENTE  DO  STF. NÃO  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  ÔNUS DO ESTADO.  ART.  333,  II,  DO
CPC.  VERBAS  DEVIDAS.  FGTS.  DIREITO  AO
RECOLHIMENTO  DAS  PARCELAS  RELATIVAS  À
EFETIVA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  SEGURO
DESEMPREGO. VERBA CELETISTA. DESCABIMENTO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROVA.  COMPENSAÇÃO.  PROVIMENTO
PARCIAL  DO  APELO.  A  administração  pública  detém
discricionariedade para exonerar o servidor contratado a
título  precário.  O  Supremo  Tribunal  Federal,
modificando posicionamento anterior, tem entendido
que, em caso de nulidade do contrato de trabalho, ao
empregado  admitido  no  serviço  público  sem
concurso são devidos, além do saldo de salários, o
décimo terceiro,  as  férias  e  o  terço  constitucional.
(….).11

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  CONTRATO
TEMPORÁRIO DE TRABALHO COM O MUNICÍPIO DE
INGÁ. NULIDADE RECONHECIDA. DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO,  FÉRIAS  E  FGTS.  VERBAS  A  QUE  TEM
DIREITO  O  DEMANDANTE. MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DE  AMBOS  OS
RECURSOS. (...) É obrigação constitucional do poder
público  remunerar  seus  servidores  pelos  trabalhos
prestados,  constituindo  enriquecimento  ilícito  a
retenção de suas verbas salariais. Portanto, é devido
o pagamento do décimo terceiro salário e das férias.
Com relação ao FGTS, o recente informativo n. 670/stf,
relativo  ao  período  de  11  a  15  de  junho  de  2012,
consignou que o pretório Excelso,  no julgamento do re
596478/rr, Rel. Orig. Min. Ellen gracie, Rel. P/ o acórdão
Min.  Dias  toffoli,  cujo  acórdão  está  pendente  de
publicação, decidiu que “o art. 19 - A da Lei nº 8.036/90,
acrescido  pelo  art.  9º  da  Medida  Provisória  nº  2.164-
41/2001,  que assegura direito  ao FGTS à pessoa  que
tenha sido contratada sem concurso público não afronta a
constituição”.12

Por esse prisma, entende-se que a promovente somente não
teria  direito  ao  pagamento  dos  valores  respectivos  se  a  Administração
Estadual comprovasse a sua quitação, o que não ocorreu no presente caso.

11 TJPB; AC 0000984-13.2012.815.0311; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Marcos Coelho
de Salles; DJPB 22/01/2014.

12 TJPB;  Rec. 020.2010.001035-2/001;  Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz  Conv. João Batista
Barbosa; DJPB 10/09/2013; Pág. 13. 
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Dessa  forma,  impõe-se  o  desprovimento  do  apelo  do
promovido e da remessa necessária.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  DO
PROMOVIDO  E  AO  REEXAME  NECESSÁRIO,  ao  tempo  em  que  DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO  APELO  DA PROMOVENTE,  para  incluir  na
condenação  imposta  ao  Estado  da  Paraíba  o  pagamento  dos  salários
referentes aos meses de dezembro de 2009,  janeiro  e  fevereiro  de 2010,
mantendo-se a sentença em seus demais termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator); o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado para substituir a Exma.
Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  e  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes
Cavalcanti Neto, juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 07 de julho de 2015.

 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                RELATOR
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